Avaliação do risco para a saúde pública dos resíduos de espécimes de laboratório de análises clínicas e patologia clínica classificados como comuns pela RDC ANVISA nº 33, de 25 de fevereiro de 2003.
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                 A Resolução da Diretoria Colegiada nº 33 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de 25 de fevereiro de 2003 (RDC 33/03), determina que os espécimes de laboratórios de análises clínicas sejam descartados como resíduos comuns. O mesmo destino é dado às amostras contaminadas com o vírus HIV, coronavirus SARS (SARS-coV), Bacillus anthracis, vírus da hepatite B (HVB) e hepatite C (HCV), pertencentes a Classes de Risco 2 e 3 5,11,13.   Dá-se, portanto, uma aparente legalidade às Unidades de Saúde a apresentarem para a coleta urbana, sem tratamento, dezenas, centenas ou mesmo milhares de tubos plásticos com tampas coloridas, contendo sangue, soro, coágulos contaminados ou não com estes microorganismos. Os sacos plásticos, contendo estes resíduos, uma vez depositados nas vias públicas, expõem a riscos de contaminação os indivíduos transeuntes, catadores de lixo (adultos e crianças) e os funcionários do transporte. Estes indivíduos desconhecem o caráter infeccioso destes resíduos, já que o manejo proposto pela RDC 33/03 exclui a identificação de seu conteúdo PERIGOSO, conforme recomendações dos Sistemas de Transporte Aéreo e Rodoviário,7,9,11,12,15.   O desconhecimento por parte da população, dos riscos de contaminação através de tubos coloridos contendo sangue ou componentes,  assumiu a sua condição extrema, com o precedente ocorrido em Porto Velho, Rondônia, quando indivíduos ingeriram o sangue contido em tubos de coleta, para diagnóstico do HIV, pensando ser iogurte16. 

       Nas recomendações sobre manejo dos resíduos biológicos publicados pela Organização Mundial da Saúde (OMS), pelo Centro de Controle e Prevenção de Doenças dos Estados Unidos (CDC), pelas Normas Brasileiras e Estaduais vigentes até a data da publicação da RDC 33/03, não existem referências que determinem, justifiquem ou recomendem a apresentação para a coleta urbana de espécimes de laboratórios de análises clínicas, sem tratamento, como resíduo comum. Da mesma forma, não existe uma avaliação de risco cientificamente comprovada e reconhecida pela OMS, envolvendo toda a cadeia do manejo destes resíduos ( segregação → acondicionamento → descarte laboratorial → transporte → disposição final) que comprove a inocuidade deste tipo de descarte em todos os níveis1,2,3,4,5,6,7,8,17. A RDC 33/03 classificou os resíduos biológicos baseada em um consenso de especialistas, sem evidências científicas de reconhecimento internacional.

    Zanon e cols. questionam o verdadeiro risco do “lixo hospitalar”, descrevendo a semelhança da periculosidade entre resíduos hospitalares e domiciliares. A polêmica levantada pelos autores se estende para as “teorias” relacionadas à segregação, acondicionamento e coleta seletiva de resíduos de saúde, classificando como ”inconseqüente seu tratamento especial, fundamentados em preconceitos e interesses comerciais”. Criticando ainda, as competências profissionais do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), conclui “que o ônus do tratamento dos resíduos não deve ser responsabilidade dos prestadores de assistência à saúde” 10. 

    Apesar de não haver evidências epidemiológicas que os resíduos hospitalares sejam mais infectantes que os resíduos domésticos, esta afirmação não é extensiva aos resíduos que devam ser manuseados com Precauções especiais, como: resíduos de laboratórios microbiológicos; sangue e componentes; fluidos corpóreos (esperma; líquido sinovial; cefaorraquidiano; pleural;  amniótico;  secreções vaginais);  tecidos e artigos pérfurocortantes3,4,11,14. As Precauções Universais fazem parte de um complexo de procedimentos de segurança, que tem como objetivo a prevenção de infecção consequente a exposição acidental percutânea, exposição a membranas mucosas (nasal, ocular, oral), lesões de pele, inalação e ainda ingestão acidental no contacto com pacientes e amostras biológicas3,4,11. Tanto os espécimes diagnósticos9 como as substanciais infecciosas9 para microorganismos Classe de Risco 2 e 315, merecem manejo proposto pelas regras das Precauções Universais e Níveis de Biossegurança correspondentes, durante os processos analíticos, durante o transporte rodoviário e aéreo, e também como resíduos. São estas as recomendações da Organização Mundial de Saúde – OMS; Center for Disease Control and Prevention – CDC; International Air Transport Association (IATA), Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, Ministério dos Transportes, Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (FIOCRUZ), 3,4,5,7,9,11,12,13,14,15. 
      Não se pode negar ao CONAMA e ABNT, a importância do pioneirismo nacional em nortear desde 1993, os procedimentos mínimos para o tratamento dos resíduos de serviços de saúde8,17. Pioneirismo este, baseado nos princípios da precaução, da responsabilidade do gerador, da proximidade no tratamento dos resíduos, todos estes recomendados pela OMS4 para normatizar o gerenciamento seguro dos resíduos de serviços de saúde.  Passados dez anos o desafio é certamente agregar a estes princípios, o conhecimento adquirido pelo avanço tecnológico para tratamento de resíduos, assim como os  novos conceitos de biossegurança hospitalar e  laboratorial .

      Didaticamente, a classificação em quatro níveis de biossegurança3,4,5,11, permitiu nortear o trabalho técnico, o acondicionamento, o transporte e o manejo dos resíduos, de espécimes diagnósticos e substâncias infecciosas de forma segura para todos os indivíduos. Para um laboratório clínico, recomenda-se práticas e instalações que podem variar de Nível de Biossegurança 2 a 3 2,3,11. Nestes níveis , recomenda-se  o procedimento  de descontaminação prévia dos resíduos gerados no local antes do descarte final.1,2,3,4,5,11. Nesta lógica, a OMS trata os espécimes de laboratórios clínicos e anatomia patológica (tecidos, sangue e líquidos corpóreos) como resíduos patológicos, uma subcategoria do resíduo infectante, e os artigos perfuro-cortantes contaminados ou não, são sempre considerados resíduos de alto risco biológico 4. O CDC adota a política de descarte seguro, recomendando descontaminação, preferencialmente por autoclavação 1,2,11 de todos artigos laboratoriais contaminados com espécimes de risco biológico. A mesma recomendação é adotada para os Laboratórios Clínicos, no Estado do Rio de Janeiro, desde 199918.
          Pela ausência de identificação de seu conteúdo perigoso, o manejo de resíduos proposto pela RDC 33/03, representa riscos à saúde dos funcionários de laboratórios - técnicos e de apoio; população - transeuntes, catadores de lixo (adultos e crianças); profissionais da Empresa de Transporte. O enquadramento, que classifica as amostras biológicas humanas coletadas para fins de diagnóstico, no mesmo grupo de flores, podas e jardins, torna teoricamente inócuas e isentas de risco, as amostras sanguíneas e demais fluidos corpóreos contaminados os virus HIV, SARS-coV, HCV, HVB, bem como Bacillus anthracis, dentre outros microorganismos Classe de Risco 2 e 3. 

         O Ministério dos Transportes apropriadamente, considera estas mesmas amostras, perigosas para o transporte, desde 19977.

         Afinal, não é possível distinguir em qual momento os espécimes diagnósticos potencialmente infectantes deixam de ser amostras para serem resíduos comuns, pois quando não tratados todos possuem a mesma periculosidade.  
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